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ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 744, de 10 de março de 2020

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, parte de imóvel localizado em Vila Flórida, neste 
Município de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõem o inciso XV do artigo 55 e a alínea “d” do inciso I do caput do artigo 61 da Lei 
Orgânica do Município de Toledo e o artigo 6º do Decreto-Lei nº 3.365/41,

	 considerando as razões e fundamentos contidos no Pedido de Providência nº 036/2020, de 9 de março de 2020, 
da Secretaria do Planejamento e Urbanismo do Município,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, nos termos das alíneas “h” e “m” do 
artigo 5º do Decreto-Lei nº 3.365/41, a área de 52.874,00m² (cinquenta e dois mil oitocentos e setenta e quatro metros 
quadrados), a denominar-se lote rural nº 87/88/89/90.A.2, a ser desmembrada do lote rural nº 87/88/89/90.A da 2ª Parte 
do 47º Perímetro da Fazenda Britânia, localizado em Vila Flórida, neste Município, Matrícula nº 46.137 do 1º Serviço de 
Registro de Imóveis desta Comarca, possuindo as seguintes confrontações:
	 I – ao Norte, com o lote rural nº 87/88/89/90.C, em azimute de 78º40’21”, na extensão de 197,00 metros;
	 II – a Leste, pela estrada de rodagem, com o lote rural nº 91, em azimute de 173º05’, na extensão de 80,00 
metros, em azimute de 152º47’, na extensão de 87,30 metros, e em azimute de 165º25’, na extensão de 116,20 metros;
	 III – ao Sul, com o lote rural nº 87/88/89/90.A.1, em azimute de 234º01’29”, na extensão de 150,29 metros;
	 IV – a Oeste, com o lote rural nº 87/88/89/90.A.1, em azimute de 334º46’16”, na extensão de 352,75 metros.

	 Parágrafo único – A área de que trata o caput deste artigo destinar-se-á à implantação da Central de Bioenergia 
a Biogás.

	 Art. 2º – Na aplicação das normas contidas neste Decreto, poderá ser alegado o instituto de urgência, conforme 
preceitos estabelecidos pelo artigo 15 do Decreto-Lei nº 3.365/41, com as alterações procedidas pela Lei nº 2.786/56.

	 Art. 3º – As despesas decorrentes da aplicação do disposto neste Decreto, correrão por conta de dotação 
orçamentária específica.

	 Art. 4º – Fica autorizada a Assessoria Jurídica da Municipalidade a proceder às medidas judiciais cabíveis à 
desapropriação da área de que trata este Decreto.

	 Art. 5º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 10 de março de 2020.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
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 DECRETO Nº 745, de 11 de março de 2020 
 

Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 2020. 
 
  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõe o art. 7º da Lei “R” nº 93, de 21 de novembro de 2019, 
  
 DECRETA: 
 
 Art. 1º – Fica aberto no orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2020, crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 31.409,12 (trinta e um mil quatrocentos e nove reais e doze centavos), 
mediante a suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso no orçamento da 
administração direta: 

PROJETO/ATIVIDADE 09.004 - 12.128.0010.6-088 ATIVIDADES DE FORMAÇÃO CONTINUADA 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO ............................................. R$ 4.000,00 
07250 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................ R$ 4.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-165 MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO ................................................ R$ 27.409,12 
12670 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................. R$ 27.409,12 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA  ................ R$ 31.409,12 
 
 Art. 2º – Para a abertura do crédito de que trata o artigo anterior, serão utilizados, no orçamento da 
administração direta, os cancelamentos parciais das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso: 

PROJETO/ATIVIDADE 09.004 - 12.128.0010.6-088 ATIVIDADES DE FORMAÇÃO CONTINUADA 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ........................... R$ 4.000,00 
07270 104 104 / 1 / 1 / 0 / 0 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica ............................ R$ 4.000,00 
 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0034.2-167 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SAÚDE 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ............................... R$ 27.409,12 
13330 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................. R$ 27.409,12 

TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA  ............. R$ 31.409,12 
 
 Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 11 de março de 2020. 
  

LUCIO DE MARCHI 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 

 
NORISVALDO PENTEADO DE SOUZA 

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E URBANISMO 

	 DECRETO Nº 746, de 11 de março de 2020

Decreta situação de emergência no 
Município de Toledo, em razão de situação 
anormal decorrente de iminente perigo à 
saúde pública, visando à adoção de medidas 
necessárias ao combate da proliferação do 
mosquito Aedes Aegypti e ao controle das 
doenças ocasionadas pelos vírus por ele 
transmitidos.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o que dispõe o inciso XVIII do 
artigo 55 da Lei Orgânica do Município,

	 considerando que a Lei Federal nº 13.301, de 

27 de junho de 2016, determina a adoção de medidas 
de vigilância em saúde quando verificada situação 
de iminente perigo à saúde pública pela presença do 
mosquito transmissor do Vírus da Dengue, do Vírus 
Chikungunya, do Zika Vírus e da febre amarela;

	 considerando que, pelo Decreto nº 4.026, de 
13 de fevereiro de 2020, o Governo Estadual decretou 
Estado de Alerta para combate e controle da dengue 
no Estado do Paraná, caracterizando como Estado de 
Alerta o cenário em que se verificar a incidência de, 
no mínimo, 300 casos confirmados da doença a cada 
100.000 habitantes;

	 considerando que, conforme 1º Levantamento 
de Índice Rápido de Infestação por Aedes Aegypti de 
2020 – LIRAa, do Ministério da Saúde, o índice de 
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infestação pelo mosquito  no Município de Toledo está 
em 2,7%, portanto acima de 1%, o que caracteriza 
situação de iminente perigo à saúde pública, conforme 
Portaria SAS/MS nº 29/2006;

	 considerando o número de casos suspeitos de 
dengue no Município de Toledo, no ano epidemiológico 
de 2019/2020;

	 considerando que a declaração de situação de 
emergência em saúde pública é medida necessária 
para a adoção das medidas e ações preconizadas 
pelo Ministério da Saúde, pela Fundação Nacional da 
Saúde e pela Secretaria de Estado da Saúde, assim 
como no Programa Municipal de Combate e Prevenção 
à Dengue, conforme Lei “R” nº 165/2009 e suas 
alterações, para eliminação dos vetores transmissores 
do vírus da dengue, do vírus Chikungunya, do Zika 
vírus e da febre amarela e para o controle das doenças 
por eles causadas;

	 considerando, enfim, as demais razões e 
fundamentos contidos no Ofício nº 0273/2020-SMS, de 
9 de março de 2020, do Departamento de Vigilância em 
Saúde e da Secretaria da Saúde do Município,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Fica declarada situação de emergência 
no Município de Toledo, em razão de situação anormal 
decorrente de iminente perigo à saúde pública, 
motivada pelo alto índice de infestação do mosquito 
Aedes Aegypti, transmissor do vírus da Dengue, do 
vírus Chikungunya, do Zika vírus e da febre amarela.

	 Parágrafo único – A situação de emergência de 
que trata o caput deste artigo perdurará pelo prazo de 
90 (noventa) dias, cessando antes de tal período se o 
índice de infestação pelo mosquito Aedes Aegypti no 
Município de Toledo for reduzido para menos de 1% 
(um por cento).

	 Art. 2º – A situação de emergência declarada por 
este Decreto autoriza a adoção de todas as medidas e 
ações necessárias para:
	 I – o combate da proliferação do mosquito 
Aedes Aegypti, conforme preconizado pelo Ministério 
da Saúde, pela Fundação Nacional da Saúde e pela 
Secretaria de Estado da Saúde e na Lei “R” nº 165/2009 
e em suas alterações, que dispõem sobre o Programa 
Municipal de Combate e Prevenção à Dengue;
	 II – o controle das doenças causadas pelos vírus 
transmitidos pelo mosquito Aedes Aegypti.

	 Art. 3º – Para auxiliar na execução das medidas 
previstas no artigo anterior, fica a Secretaria da Saúde 
do Município autorizada a requisitar pessoal, veículos 
e equipamentos dos demais órgãos da administração 
pública municipal.

	 Art. 4º – Durante a vigência deste Decreto, 

serão consideradas autoridades sanitárias, para os fins 
nele previstos, além dos demais servidores com tais 
atribuições, os Supervisores de Campo, os Supervisores 
Gerais e os Coordenadores do Setor de Endemias.

	 Art. 5º – Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 11 de março de 2020.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

	 PORTARIA Nº 112, de 11 de março de 2020

Designa o Gestor e o Fiscal de Convênio a 
ser firmado entre o Município de Toledo e o 
Instituto Água e Terra (IAT-PR).

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
em conformidade com o que dispõe a alínea “a” do inciso 
II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município,

	 considerando o contido no Pedido de Providência 
nº 036/2020, desta data, da Secretaria de Habitação, 
Serviços e Obras Públicas do Município,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Ficam designados, para atuarem e 
auxiliarem na fiscalização de Convênio a ser firmado 
entre o Município de Toledo e o Instituto Água e Terra 
(IAT-PR), visando à fabricação e disponibilização 
de tubos de concreto para a execução de obras de 
controle de erosão em área urbana/rural do Município, 
os seguintes servidores municipais:
	 I – Rafael da Silva Schiavinato, engenheiro civil, 
CREA nº 75125-D/PR, para as funções de Gestor do 
Convênio;
	 II – Mauricio Pozzolo Batista, engenheiro civil, 
CREA-PR nº 74655-D/PR, para as funções de Fiscal do 
Convênio.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 11 de março de 2020.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

	 PORTARIA Nº 113, de 11 de março de 2020

Aposenta, por idade e tempo de contribuição, 
a servidora Luiza Aparecida Caetano do 
Carmo no cargo de Assistente Social I.
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	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõem o artigo 6º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 e o artigo 51 da Lei Municipal nº 
1.929/2006,

	 considerando os documentos e pareceres 
que constam do Requerimento protocolizado na 
Municipalidade sob nº 9.020, de 26 de fevereiro de 2020,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica aposentada, por idade e tempo 
de contribuição, a servidora Luiza Aparecida Caetano 
do Carmo no cargo de Assistente Social I, Grupo 
Ocupacional B-2, com proventos correspondentes 
ao Padrão 09, Referência “U” da Tabela A-1 da Lei nº 
1.821/1999, que, acrescidos das demais vantagens 
legais de caráter pessoal, totalizam R$ 10.406,12 (dez 
mil quatrocentos e seis reais e doze centavos) mensais, 
conforme planilha de cálculos de fls. 12 do processo.

	 Art. 2º – O disposto nesta Portaria ficará sujeito à 
homologação pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

	 Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 11 de março de 2020.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

WILLIAN MURIEL VOSS 
RESP. SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS

	 PORTARIA Nº 114, de 11 de março de 2020

Aposenta, por idade e tempo de contribuição, 
a servidora Ivone Zenere no cargo de 
Auxiliar em Serviços Gerais I.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o que dispõem o artigo 6º da 
Emenda Constitucional nº 41/2003 e o artigo 51 da Lei 
Municipal nº 1.929/2006,

	 considerando os documentos e pareceres 
que constam do Requerimento protocolizado na 
Municipalidade sob nº 10.564, de 4 de março de 2020,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica aposentada, por idade e tempo 
de contribuição, a servidora Ivone Zenere no cargo de 
Auxiliar em Serviços Gerais I, Grupo Ocupacional A-1, com 
proventos correspondentes ao Padrão 03, Referência “J” 

da Tabela A-1 da Lei nº 1.821/1999, que, acrescidos das 
demais vantagens legais de caráter pessoal, totalizam 
R$ 2.154,25 (dois mil cento e cinquenta e quatro reais 
e vinte e cinco centavos) mensais, conforme planilha de 
cálculos de fls. 11 do processo.

	 Art. 2º – O disposto nesta Portaria ficará sujeito à 
homologação pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

	 Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 11 de março de 2020.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

WILLIAN MURIEL VOSS 
RESP. SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS

	 PORTARIA Nº 115, de 11 de março de 2020

Aposenta, por idade e tempo de contribuição, 
a servidora Lourdes Kappes no cargo de 
Técnico Desportivo I.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o que dispõem o artigo 3º da 
Emenda Constitucional nº 47/2005 e o artigo 50 da Lei 
Municipal nº 1.929/2006,

	 considerando os documentos e pareceres 
que constam do Requerimento protocolizado na 
Municipalidade sob nº 9.231, de 27 de fevereiro de 2020,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica aposentada, por idade e tempo 
de contribuição, a servidora Lourdes Kappes no cargo 
de Técnico Desportivo I, Grupo Ocupacional B-3, com 
proventos correspondentes ao Padrão 09, Referência 
“N” da Tabela A-1 da Lei nº 1.821/1999, que, acrescidos 
das demais vantagens legais de caráter pessoal, 
totalizam R$ 7.845,60 (sete mil oitocentos e quarenta 
e cinco reais e sessenta centavos) mensais, conforme 
planilha de cálculos de fls. 13 do processo.

	 Art. 2º – O disposto nesta Portaria ficará sujeito 
à homologação pelo Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná.

	 Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 11 de março de 2020.
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LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

WILLIAN MURIEL VOSS
RESP. SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS

	 PORTARIA Nº 116, de 11 de março de 2020

Designa Marilia Borges Leite para 
exercer a função de gestora das parcerias 
celebradas entre o Executivo municipal e as 
Organizações da Sociedade Civil, sem fins 
lucrativos, de que trata o Edital de Chamada 
Pública nº 004/2020.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o que dispõe o artigo 3º da 
Resolução nº 28, de 6 de outubro de 2011, do Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica designada Marilia Borges Leite, 
Assistente Social I e Diretora do Departamento de 
Gestão do SUAS, vinculada à Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Proteção à Família, para exercer 
a função de gestora das parcerias celebradas entre o 
Município de Toledo e as Organizações da Sociedade 
Civil, sem fins lucrativos, a partir da celebração dos 
Termos de Fomento, com base no Edital de Chamada 
Pública nº 004/2020, conforme prevêem a Lei Federal 
nº 13.019/2014 e o Decreto Municipal nº 985/2016, 
com poderes de controle e fiscalização na aplicação 
de recursos repassados pelo Município às entidades, a 
título de transferências voluntárias.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 11 de março de 2020.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

	 PORTARIA Nº 116, de 11 de março de 2020

Designa Marilia Borges Leite para 
exercer a função de gestora das parcerias 
celebradas entre o Executivo municipal e as 
Organizações da Sociedade Civil, sem fins 
lucrativos, de que trata o Edital de Chamada 
Pública nº 004/2020.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o que dispõe o artigo 3º da 
Resolução nº 28, de 6 de outubro de 2011, do Tribunal 

de Contas do Estado do Paraná,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica designada Marilia Borges Leite, 
Assistente Social I e Diretora do Departamento de 
Gestão do SUAS, vinculada à Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Proteção à Família, para exercer 
a função de gestora das parcerias celebradas entre o 
Município de Toledo e as Organizações da Sociedade 
Civil, sem fins lucrativos, a partir da celebração dos 
Termos de Fomento, com base no Edital de Chamada 
Pública nº 004/2020, conforme prevêem a Lei Federal 
nº 13.019/2014 e o Decreto Municipal nº 985/2016, 
com poderes de controle e fiscalização na aplicação 
de recursos repassados pelo Município às entidades, a 
título de transferências voluntárias.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 11 de março de 2020.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

	 PORTARIA Nº 117, de 11 de março de 2020

Constitui Comissão de Análise e Seleção de 
Projetos referentes ao Edital de Chamamento 
Público nº 004/2020.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o que preceitua a alínea “c” 
do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do 
Município,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica constituída Comissão de 
Análise e Seleção de Projetos de que trata o Edital 
de Chamamento Público nº 004/2020, para posterior 
celebração de Termo de Fomento com Organizações 
da Sociedade Civil, sem fins lucrativos, que executam 
serviços de atendimento a crianças e adolescentes no 
Município de Toledo, no desenvolvimento de projetos 
nas áreas de assistência social, educação, saúde, 
cultura, esportes e lazer, conforme prevêem o Decreto 
nº 985/2016 e a Lei Federal nº 13019/2014, composta 
pelas seguintes servidoras e conselheiras do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente:
	 I – Marilia Borges Leite, como Presidente;
	 II – Cínthia Regina Brun, como Secretária;
	 III – Valdenice dos Santos Souza;
	 IV – Janaína Mery Gomes Formighieri.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
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	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 11 de março de 2020.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

	 PORTARIA Nº 118, de 11 de março de 2020

Constitui Comissão de Monitoramento e 
Avaliação das parcerias resultantes do 
Chamamento Público nº 004/2020.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o que preceitua a alínea “c” 
do inciso II do caput do artigo 61 da Lei Orgânica do 
Município,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica constituída Comissão de 
Monitoramento e Avaliação das parcerias celebradas 
em decorrência do Chamamento Público nº 004/2020, 
para posterior celebração de Termo de Fomento 
com Organizações da Sociedade Civil, sem fins 
lucrativos, que executam serviços de atendimento a 
crianças e adolescentes no Município de Toledo, no 
desenvolvimento de projetos nas áreas de assistência 
social, educação, saúde, cultura, esportes e lazer, 
conforme prevêem o Decreto nº 985/2016 e a Lei 
Federal nº 13.019/2014, composta pelas seguintes 
servidoras e conselheiras do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente:
	 I – Josieli de Fátima Vieira Magnus, como 
Presidente;
	 II – Cínthia Regina Brun;
	 III – Ruth da Silva Lemes;
	 IV – Tatiane Rauber;
	 V – Janiele Sodre Bueno;
	 VI – Fernanda Maria Soprani.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 11 de março de 2020.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

ERRATA: Na Portaria SRH nº 1399, de 6 de março de 
2020, da Secretaria de Recursos Humanos, publicada 
no Órgão Oficial Eletrônico do Município, nº 2.544, de 11 
de março de 2020, onde lê–se: “MOTORISTA I”, leia-se: 
“SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
TECNOLÓGICO, DE INOVAÇÃO E TURISMO”. Toledo/PR, 
11/03/2020. WILLIAN MURIEL VOSS - RESP. SECRETARIA 
DE RECURSOS HUMANOS - Portaria nº 93/2020.

CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais CONVIDA 
a população em geral, Associações Representativas 
dos vários segmentos da Comunidade, Conselhos, 
Poder Legislativo, Ministério Público e Poder Judiciário à 
participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA, dia 26 de março 
de 2020, às 18h30, no Anfiteatro Moacir Galante, 
nas dependências do Colégio Estadual Presidente 
Castelo Branco – PREMEN, Rua Guaíra nº 3275, Jd. La 
Salle, objetivando a apresentação do Plano de Ação e 
Investimento (PAI) e Institucionalização, referente à Fase IV 
da Revisão do Plano Diretor Municipal de Toledo.

 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

TOLEDO, Estado do Paraná, em 11 de Março de 2020.

LUCIO DE MARCHI
Prefeito do Município de Toledo

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2020
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 
12 (doze) meses, para eventual contratação de empresa 
especializada em fornecimento de refeição tipo marmitex 
para atender os servidores da Prefeitura Municipal de 
Toledo e de refeição especial para pacientes em observação 
ou internados na UPA 24 horas e Pronto Atendimento 
Municipal Dr. Jorge Milton Nunes, conforme estimativa 
mensal e cardápio elaborado para cada produto. DATA 
DE ABERTURA: 26 de MARÇO de 2020, às 14h00min. 
VALOR MÁXIMO: R$ 970.695,41 (novecentos e setenta 
mil, seiscentos e noventa e cinco reais e quarenta e um 
centavos), sendo: R$ 664.004,16 (seiscentos e sessenta 
e quatro mil e quatro reais e dezesseis centavos) para o 
Lote 01 e R$ 306.691,25 (trezentos e seis mil, seiscentos e 
noventa e um reais e vinte e cinco centavos) para o Lote 02.

TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2020
OBJETO: Execução global (material e mão de obra) dos 
serviços de reforma da estrutura predial da Farmácia 
Escola, Farmácia de Manipulação e reforma parcial do 
Centro de Saúde (anexo a Farmácia Escola) do Município 
de Toledo, localizados na Rua Armando Luiz Arrosi, esquina 
com a Rua Almirante Tamandaré, lote nº 360, quadra 1-a, 
Centro, Toledo, Paraná, conforme memorial descritivo, 
planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, 
projetos, ART, RRT e demais documentos técnicos, 
anexos ao processo licitatório. DATA DE ABERTURA: 31 
de MARÇO de 2020, às 08h30min. VALOR MÁXIMO: R$ 
200.477,27 (duzentos mil, quatrocentos e setenta e sete 
reais e vinte e sete centavos).

- O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição para aquisição 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

no site: www.toledo.pr.gov.br - link Licitações. Demais 
informações: Depto. Licitações e Contratos do Município 
de Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/

Pr, de segunda a sexta-feira, Fone: (45) 3055-8819 Fax: 
3378-1704, e-mail: compras.documentacao@toledo.
pr.gov.br

ATA DA 4ª SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA 
SESSÃO LEGISLATIVA DA DÉCIMA SEXTA 

LEGISLATURA

Aos vinte sete dias do mês de fevereiro do ano de dois 
mil e vinte (27.02.2020), quinta-feira, às quatorze horas 
e vinte e três minutos (14h23min), no Auditório e 
Plenário Edílio Ferreira da Câmara Municipal de Toledo, 
Estado do Paraná, realizou-se a Quarta Sessão 
Ordinária, da Quarta Sessão Legislativa, da Décima 
Sexta Legislatura, sob a direção do vereador Antonio 
Zóio, presidente do Legislativo, e secretariada pelo 
vereador Leoclides Bisognin, primeiro-secretário. 
Registraram presença os seguintes parlamentares: 
Ademar Dorfschmidt, Airton Savello, Antonio Zóio, 
Corazza Neto, Edmundo Fernandes, Gabriel Baierle, 
Genivaldo Paes, Janice Salvador, Leandro Moura, 
Leoclides Bisognin, Marcos Zanetti, Marli do Esporte, 
Marly Zanete, Olinda Fiorentin, Pedro Varela, Renato 
Reimann, Vagner Delabio, Valtencir Careca e Walmor 
Lodi. Havendo quórum legal, o presidente conclamou a 
proteção de Deus e declarou abertos os trabalhos da 
sessão. Em seguida, o presidente convidou os 
presentes para que se posicionassem adequadamente 
para a execução do Hino Nacional Brasileiro. PEQUENO 
EXPEDIENTE – Inicialmente, o presidente solicitou ao 
primeiro-secretário que fizesse a leitura das 
correspondências recebidas, que foram: Ofício nº 
021/2020-6PJ, de autoria do promotor de Justiça André 
Luiz de Araújo, que encaminha cópia da Recomendação 
Administrativa nº 2/2020; Mensagem Aditiva nº 1, de 26 
de fevereiro de 2020, ao Projeto de Lei nº 15/2020, que 
procede a alterações na legislação que dispõe sobre o 
Plano de Cargos e Vencimentos para os servidores 
públicos municipais de Toledo. O primeiro-secretário 
informou que o Legislativo recebeu outras 
correspondências que se encontram à disposição da 
população, na sua íntegra, no site da Câmara Municipal. 
Em seguida, o primeiro-secretário comunicou que 
diante da disponibilização na rede interna de 
computadores, da ata da terceira sessão ordinária, 
realizada no dia dezessete de fevereiro, e ausência de 
impugnação, foi considerada aprovada. Dando 
sequência, informou que as Comissões de Legislação e 
Redação (CLR), de Finanças e Orçamento (CFO), de 
Trabalho, Administração e Serviços Públicos (CTA) e 
Especiais se reuniram para analisar os Projetos de Lei 
nº 146, 164 e 169, de 2019, o Projeto de Lei nº 4, de 
2020, e o Projeto de Resolução nº 21, de 2019, e, por 
intermédio dos pareceres de seus relatores nomeados, 
manifestaram-se pela aprovação dos referidos Projetos. 
Desta forma, estavam asseguradas a discussão e 

votação para deliberação na sessão. De imediato, o 
presidente deu início a apresentação de matérias, 
solicitando ao primeiro-secretário que fizesse a leitura 
das ementas. PROJETOS DE LEI – nº 8, de 2020, da 
parlamentar Marli do Esporte, que declara de utilidade 
pública a Associação Beneficente Cultural de Apoio às 
pessoas com Câncer e Pós Câncer (Amigas do Bem 
Viver); nº 9, de 2020, do parlamentar Ademar Dorfschmidt, 
que dispõe sobre a instalação de equipamento eliminador 
de ar na tubulação do sistema de abastecimento de 
água, nº 10, de 2020, do parlamentar Corazza Neto, que 
autoriza o Poder Executivo a realizar concessão pública 
à Cooperutil Toledo Ecologia e Inclusão Social - 
Cooperativa de Produtores Catadores de Lixo Orgânico e 
Reciclável de Toledo e Região do Oeste do Paraná; nº 
11, de 2020, do Poder Executivo, que dispõe sobre a 
realização de festivais de música e de arte pelo Município 
de Toledo; nº 12, de 2020, do Poder Executivo, que 
autoriza o Município de Toledo a conceder auxílios e a 
desenvolver ações para a implementação do Programa 
Esporte para Todos; nº 13, de 2020, do Poder Executivo, 
que altera a legislação que dispõe sobre o regime próprio 
de previdência dos servidores públicos do Município de 
Toledo; nº 14, de 2020, do Poder Executivo, que altera a 
legislação que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Toledo; nº 15, de 2020, do Poder 
Executivo, que procede a alterações na legislação que 
dispõe sobre o Plano de Cargos e Vencimentos para os 
servidores públicos municipais de Toledo; nº 16, de 2020, 
do Poder Executivo, que altera a legislação que dispõe 
sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração para 
os profissionais do quadro do magistério público municipal 
de Toledo; nº 17, de 2020, do Poder Executivo, que 
autoriza o Executivo municipal a abrir créditos adicionais 
suplementar e especial no orçamento-programa do 
Município de Toledo, para o exercício de 2020. O 
presidente solicitou aos Líderes de Blocos e Bancadas 
que indicassem, no prazo de três dias, membros para 
compor a comissão especial para análise do Projeto de 
Lei nº 14, de 2020. Concluída a apresentação dos projetos 
de lei, o presidente os encaminhou à apreciação das 
comissões permanentes. PROJETO DE RESOLUÇÃO 
- nº 1, de 2020, da Mesa, que dispõe sobre a prestação 
de contas do Poder Executivo do Município de Toledo, 
referente ao exercício financeiro de 2018. O presidente 
os encaminhou o projeto de resolução à apreciação das 
comissões permanentes. INDICAÇÕES – nº 100, de 
2020, do parlamentar Ademar Dorfschmidt: 
disponibilização de camas com altura reduzida na 
Unidade de Pronto Atendimento e no Mini-Hospital para 
pessoas obesas com dificuldades para se mover; nº 101, 
de 2020, do parlamentar Ademar Dorfschmidt: melhoria 
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da pintura da ciclofaixa na Rua Carlos Sbaraini, no bairro 
São Francisco; nº 102, de 2020, do parlamentar Airton 
Savello: construção de um centro comunitário na Vila 
Paulista; nº 103, de 2020, do parlamentar Airton Savello: 
manutenção da sinalização horizontal em toda extensão 
da Rua 1º de Maio; nº 104, de 2020, do parlamentar Airton 
Savello: realização da Expo Toledo na mesma semana da 
comemoração de aniversário do Município; nº 105, de 
2020, do parlamentar Antonio Zóio: implantação de piso 
emborrachado em todos os parques infantis do Município 
de Toledo; nº 106, de 2020, do parlamentar Antonio Zóio: 
implantação de canil municipal para abrigar os cães e 
outros animais que estejam soltos nas vias públicas do 
Município; nº 107, de 2020, do parlamentar Antonio Zóio: 
instalação de lixeiras e bancos no entorno do Parque 
Ecológico Diva Paim Barth; nº 108, de 2020, do parlamentar 
Gabriel Baierle: instalação de placas de �proibido som� 
nas proximidades do Hospital Dr. Campagnolo, 
especialmente nas Ruas Santos Dumont, Nossa Senhora 
do Rocio e Dom Pedro II, no Centro; nº 109, de 2020, do 
parlamentar Gabriel Baierle: instalação de semáforo no 
cruzamento da Rua Barão do Rio Branco com o Largo São 
Vicente de Paulo, no Centro; nº 110, de 2020, do 
parlamentar Leandro Moura: construção de 
estacionamento para usuários e servidores do CMEI 
Professora Iraci de Souza Batista, na Vila Pioneiro; nº 111, 
de 2020, do parlamentar Leandro Moura: instalação de 
parque infantil ao lado do CMEI Professora Iraci de Souza 
Batista, na Vila Pioneiro; nº 112, de 2020, do parlamentar 
Leandro Moura: realização de parceria com universidades 
particulares do Município de Toledo para oferecimento de 
bolsas de estudo para comunidade carente; nº 113, de 
2020, do parlamentar Leoclides Bisognin: melhorias da 
camada asfáltica na Rua Barão do Rio Branco, nas 
proximidades da Cervejaria Colônia; nº 114, de 2020, da 
parlamentar Marli do Esporte: manutenção no Parque 
Linear do Rio Toledo; nº 115, de 2020, da parlamentar 
Marli do Esporte: instituição da obrigatoriedade da 
comunicação da existência da alteração genética 
Síndrome de Down nos bebês, na forma do anteprojeto de 
lei proposto; nº 116, de 2020, da parlamentar Marli do 
Esporte: intensificação na fiscalização no transporte 
escolar público no Município de Toledo; nº 117, de 2020, 
do parlamentar Pedro Varela: implantação de redutores de 
velocidade na Rua Henrique Bombardelli e na Rua Pedro 
Rosseto, próximo ao cruzamento destas, no Jardim 
Concórdia; nº 118, de 2020, do parlamentar Pedro Varela: 
reforma dos bueiros localizados na Rua Monteiro Lobato 
no Jardim Europa; nº 119, de 2020, do parlamentar Pedro 
Varela: Arquivada nos termos da alínea �e� do inciso II do 
§ 1º do art. 174 do Regimento Interno; nº 120, de 2020, do 
parlamentar Renato Reimann: implantação de ciclovia às 
margens da rodovia municipal OT-007, no trecho entre Vila 
Nova até o Abatedouro/Frigorífico Municipal; nº 121, de 
2020, do parlamentar Renato Reimann: adequação do 
contorno no canteiro central da Avenida Ministro Cirne 
Lima em frente à Casa das Pistolas e das Bombas, na Vila 
Becker; nº 122, de 2020, do parlamentar Renato Reimann: 
implantação de redutor de velocidade na Rua Livramento, 
próximo ao cruzamento com a Rua Cardeal Pacelli, em 
frente ao Cemitério, em Vila Nova; nº 123, de 2020, do 
parlamentar Vagner Delabio: realização de reparos na 

iluminação pública na Avenida Maripá, em frente a 
empresa Cadeiras Rosa, na Vila Operária; nº 124, de 
2020, do parlamentar Valtencir Careca: ampliação do 
serviço de assistência farmacêutica do Pronto Atendimento 
Dr. Jorge Milton Nunes aos sábados, domingos e feriados; 
nº 125, de 2020, do parlamentar Valtencir Careca: 
instalação de placas de sinalização de velocidade máxima 
permitida na Rua 1º de Maio; nº 126, de 2020, do 
parlamentar Walmor Lodi: mudança no funcionamento do 
semáforo instalado no cruzamento da Avenida Maripá com 
a Rua Guaíra. Concluída a apresentação das indicações, 
o presidente as encaminhou ao Chefe do Poder Executivo. 
REQUERIMENTO SUJEITO A DELIBERAÇÃO DA 
MESA – nº 8, de 2020, do parlamentar Gabriel Baierle: 
solicita ao Departamento Nacional de Infraestrutura de 
Transportes (DNIT) a instalação de placa na Avenida 
Ministro Cirne Lima, imediações do trevo da BR-163, em 
Toledo/PR, indicando a saída para a rodovia e direção a 
Novo Sobradinho. REQUERIMENTOS SUJEITOS A 
DESPACHO DO PRESIDENTE – nº  9, de 2020, da 
parlamentar Janice Salvador: solicita informações 
referentes à Indicação nº 902/2019, visando à melhoria no 
acesso de veículos ao Centro Municipal de Educação 
Infantil (CMEI) Dalva Weinert Nogueira, no Jardim Gisela; 
nº 10, de 2020, do parlamentar Leoclides Bisognin: solicita 
informações sobre cumprimento da legislação pertinente, 
alvará de funcionamento e taxas acerca do evento 3ª 
Toleflores; nº  11, de 2020, do parlamentar Leoclides 
Bisognin e Marli do Esporte: solicita informações a respeito 
da Cozinha Social. Após a apresentação dos 
requerimentos, o presidente determinou ao Departamento 
Legislativo que procedesse os devidos encaminhamentos. 
GRANDE EXPEDIENTE – Fizeram o uso da palavra os 
seguintes parlamentares: Gabriel Baierle, Genivaldo Paes, 
Janice Salvador, Leandro Moura, Leoclides Bisognin, 
Marcos Zanetti, Marli do Esporte, Marly Zanete, Pedro 
Varela, Renato Reimann, Vagner Delabio, Walmor Lodi, 
Ademar Dorfschmidt, Airton Savello e Edmundo Fernandes 
(00:20:30)*. ORDEM DO DIA – Confirmada a presença 
dos parlamentares e havendo quórum, deu-se início à 
Ordem do Dia. MATÉRIAS EM SEGUNDO TURNO – 
Projeto de Lei nº 172, de 2019, do Poder Executivo, que 
procede à afetação de áreas pertencentes ao patrimônio 
do Município de Toledo (Loteamento �Foltz�). Na 
ausência de inscrições para discussão do projeto, passou-
se a votação. Colocado em segunda votação global, o 
Projeto de Lei foi aprovado por unanimidade. Projeto de 
Lei nº 3, de 2020, do Poder Executivo, que autoriza o 
Executivo municipal a abrir créditos adicionais suplementar 
e especial no orçamento-programa do Município de 
Toledo, para o exercício de 2020. Na ausência de 
inscrições para discussão do projeto, passou-se a votação. 
Colocado em segunda votação global, o Projeto de Lei foi 
aprovado por unanimidade. Concluída as votações das 
matérias em segundo turno, o presidente cientificou o 
Plenário de que os Projetos de Lei nº 172, de 2019, e nº 3, 
de 2020, com deliberação favorável em turno final na 
sessão, seriam encaminhados em forma de autógrafos ao 
Chefe do Poder Executivo. MATÉRIAS EM PRIMEIRO 
TURNO – Projeto de Lei nº 146, de 2019, do Poder 
Executivo, que institui o Código Municipal de Proteção aos 
Animais, no âmbito do Município de Toledo. O vereador 
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Vagner Delabio apresentou um requerimento, de autoria 
de todos os parlamentares, para adiamento da discussão 
do projeto por três sessões. Após a leitura do requerimento, 
este foi colocado em votação, o qual foi aprovado por 
unanimidade. Concluída a votação, os vereadores Ademar 
Dorfschmidt, Vagner Delabio, Marli do Esporte, Marcos 
Zanetti, Leandro Moura, Janice Salvador e Leoclides 
Bisognin acessaram a tribuna para declarar seu voto 
(01:09:56)*. Projeto de Lei nº 164, de 2019, do parlamentar 
Airton Savello, que dispõe sobre a divulgação de 
informações referentes às obras públicas municipais 
paralisadas no sítio eletrônico oficial do Município de 
Toledo. Na ausência de inscrições para discussão do 
projeto, passou-se a votação. Anunciada a votação do 
Projeto, os vereadores Leoclides Bisognin, Marcos Zanetti, 
Marli do Esporte, Ademar Dorfschmidt e Janice Salvador 
acessaram a tribuna para encaminhar seu voto (01:28:06)*. 
Colocado em primeira votação global, o Projeto de Lei foi 
aprovado por unanimidade. Projeto de Lei nº 169, de 
2019, do Poder Executivo, que altera o Código Tributário 
do Município de Toledo. Na ausência de inscrições para 
discussão do projeto, passou-se a votação. Anunciada a 
votação do Projeto, os vereadores Leoclides Bisognin e 
Walmor Lodi acessaram a tribuna para encaminhar seu 
voto (01:40:15)*. Colocado em primeira votação global, o 
Projeto de Lei foi aprovado por unanimidade. Projeto de 
Lei nº 4, de 2020, do Poder Executivo, que autoriza o 
Executivo municipal a abrir créditos adicionais suplementar 
e especial no orçamento-programa do Município de 
Toledo, para o exercício de 2020.Na ausência de inscrições 
para discussão do projeto, passou-se a votação. Colocado 
em primeira votação global, o Projeto de Lei foi aprovado 
por unanimidade. Projeto de Resolução nº 21, de 2019, 
da Mesa, que dispõe sobre a administração, definição 
de conceitos e procedimentos para levantamento de 
inventário, incorporação, baixa e controle dos bens 
patrimoniais da Câmara Municipal de Toledo. Na 
ausência de inscrições para discussão do projeto, 
passou-se a votação. Colocado em primeira votação 
global, o Projeto de Resolução foi aprovado por 
unanimidade. Concluídas as votações das matérias em 
primeiro turno, o presidente cientificou o Plenário de 
que os Projetos de Lei nº 164 e 169, de 2019, nº 4, de 
2020, e Projeto de Resolução nº 21, de 2019, aprovados 
em primeiro turno na sessão, seriam apreciados em 
turno final na Ordem do Dia da sessão subsequente. 
COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES – Para o 
pronunciamento dos líderes de blocos, de bancadas, do 
governo e da oposição, a vereadora Marli do Esporte 
(Líder de Oposição) fez uso da palavra (01:48:44)*. 
Para a fala dos Parlamentares fizeram uso da tribuna os 
seguintes vereadores: Leoclides Bisognin, Marcos 
Zanetti, Marli do Esporte, Marly Zanete, Olinda Fiorentin, 
Pedro Varela, Vagner Delabio, Walmor Lodi, Ademar 
Dorfschmidt, Antonio Zóio, Corazza Neto, Edmundo 
Fernandes e Janice Salvador (01:50:49)*. Cumprida a 
finalidade da sessão ordinária e nada mais havendo 
para ser tratado, o presidente da Câmara, vereador 
Antonio Zóio, declarou encerrados os trabalhos às 
dezessete horas e trinta e seis minutos (17h36min), 
determinando a lavratura desta ata, que segue assinada 

por ele e pelo primeiro-secretário, vereador Leoclides 
Bisognin.

ANTONIO ZÓIO
Presidente

LEOCLIDES BISOGNIN
Primeiro-Secretário

APROVADA INDEPENDENTE DE VOTAÇÃO
(Regimento Interno, art. 110, § 1°)

SALA DAS SESSÕES, 9 de março de 2020

Presidente do Legislativo

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 1/2020

PROPONENTE: EQUIPLANO SISTEMAS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede à Rua Ernesto Piazzeta, 
nº 202, Bairro Bacacheri, Curitiba/PR, Cep 82.510-350 
inscrita no CNPJ sob nº 76.030.717/0001-48, fone: (41) 
3351-5000. OBJETO: Locação mensal de Software de 
Gestão Pública para utilização no Legislativo Municipal, 
que atenda as áreas de Contabilidade Pública, Orçamento 
Anual, Plano Plurianual, Controle Patrimonial, Licitação 
e Compras, Recursos Humanos e Folha de Pagamento, 
Controle de Frotas, Portal da Transparência e Tramitação 
de Processos e Protocolo, incluindo licenciamento do 
software, implantação, conversão de dados pré-existentes, 
suporte técnico operacional, treinamento e atualizações 
de versão que contemplem todas obrigações legais, 
corretivas, evolutivas e as que vierem ser exigidas pela 
legislação. VALOR GLOBAL: R$ 16.708,50 (dezesseis 
mil, setecentos e oito reais e cinquenta centavos). 
PAGAMENTO: O pagamento será efetuado de forma 
mensal, mediante apresentação de nota fiscal, através de 
depósito em conta bancária de titularidade da empresa 
fornecedora, sendo vedada a emissão de títulos ou boletos 
pela empresa contratada. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
O prazo de vigência para esta contratação é de até 180 
(cento e oitenta) dias a contar da assinatura do contrato 
ou até que seja efetivada a contratação da locação de 
software de gestão pública oriunda do processo licitatório 
atualmente em trâmite. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
01.001-01.031.0001.2-002 - Manutenção da Administração 
da Câmara Municipal e 3.3.90.40.00.00 - Serviços de 
Tecnologia da informação e comunicação - Pessoa 
Jurídica. ENTREGA: O sistema deverá ser instalado na 
Câmara Municipal de Toledo, situada na Rua Sarandi, nº 
1049, Centro, Toledo, Paraná - CEP 85900-030. AMPARO 
LEGAL: Reside no art. 24 da Lei nº 8.666/93, que diz “É 
dispensável a licitação: IV - nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, quando caracterizada urgência de 
atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou 
comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, 
e somente para os bens necessários ao atendimento da 
situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas 
de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo 
máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e 
ininterruptos, contados da ocorrência da emergência 
ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos 
contratos. Toledo, 11 de março de 2020. Antonio Zóio - 
Presidente da Câmara Municipal de Toledo.
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ATOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - EMDUR

PORTARIA: 13/2020
DATA: 11 de Março de 2020.

SÚMULA: Prorrogação de Prazo para Conclusão de 
Sindicância 

O Diretor Superintendente da EMDUR – 
Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de 
Toledo, Empresa Pública criada pela Lei Municipal 
1.199/84, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º – Fica prorrogado por 30 (trinta) dias, 

a contar da data desta publicação, o prazo para a 
Comissão de Sindicância designada pela portaria nº 
08/2020 para finalizar os trabalhos de apuração dos 
atos praticados por empregado público.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da 
sua publicação.

Diretor Superintendente da EMDUR – Empresa 
de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo, em 11 
de Março de 2020.

CRISTOPHER CRISTIANO CARNELÓS DE AZEVEDO
Diretor Superintendente - EMDUR
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